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PLE N° 022/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro  de 2023,  que dispõe sobre autorização ao
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar  soluções
individuais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro  Veraneio  lrajá,  no  Município  de
Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetHa para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam confome abaixo:                                       `Ú~<,p~_
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Vereador Voto Assinatu+++

\`

DANIEL MARIANO mseguir ao pienário
/

(Presidente) EArquivar •(,(

--_`éeguir ao plenário

-:                               -`:-_+MARCELO DANTAS
(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE IVIEIA LUA

\.ffiuíraop,enário \      -,/ \é
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipai deJacareí,  -ér~\   de    ,\j,JJr"f}' 'jÉr.          de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(+/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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ASSUNTO:

Altera a  Lei  n° 6.581,  de  19 de outubro de 2023,  que  dispõe sobre  autorização  ao
Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE  para  instalar  soluções
individuais  de  tratamento  de  efluentes  no  Bairro Veraneio  lrajá,  no  Município  de
Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida   para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES
EA=::,::Plenário
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(Presidente) / :i   '  -/,  -:--,//`

JEAN AFUÚJO E"uir ao Pienário
(Relator) EAnquivar

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
JE3stguiraopienário

h#i±(/ü         -_-(Membro) EArquivar

Justificativa..
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CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:
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